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DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.08.24.1-TP 

tm a Cuida a presente de decisão sobre impugnação apresentada pela empresa. F2 A 

na CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, onde aduz supostas..." 
“irregularidades ao certame retro, requerendo ao final a correção e/ou exclusão do eritério de 
julgamento do tipo “Técnica e Preço” que acha restritivo/ilegal, devendo ainda proteder o 

refatjmento do Kdital como nova publicação. Te 

DA T EMPESTIVIDADE 

Ê O certame em questão tem data de recebimento das propostas aprazada para o dia 
para 10 de outubro de 2023, enquanto a inteligência do art. 41, 82º da Lei federal nº 8.666/93 

“ estabelece prazo decadencial de até o segundo dia útil anterior à data fixada para abertura dos 
envelopes, como marco final para protocolo de impugnação do edital; enquanto a presente peça 

“ que ora nos debruçamos fora protocolizada em 05 de outubro de 2023, + logo, TEMPESTIVA a 
impugnação apresentada. 

RELATÓRIO 

A Câmara Municipal de Horizonte publicou Edital para participação de 

interessadas a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultória contábil no âmbito da Câmara Municipal de Horizonte/Ce, conforme 
detalhes técnicos constantes do Termo de Referência e Edital, mediante processo na modalidade 
Tomada de Preços, a que atendesse requisitos de habilitação, técnica e preço, conforme 

condições básicas inerentes ao certame licitatório. E 

Nó incidente processual, a Impugnante alega que o instrumento convocatório se 

encontra, em'tese, eivado de ilegalidade, segundo seus próprios argumentos, por estabelecer a 
o licitação n na; modalidade TOMADA DE PREÇOS o tipo TÉCNICA E PREÇO,: 

Utilizando-se de suas razões, segue a Impugnação afirmando que o edital 

convocatório pelos vício apontado, estaria restringindo a participação de empresas interessadas 

em contratar com a Câmara Municipal de Horizonte/CE. 

Este é o relatório. 

DAS RAZÕES 

Em análise detida da impugnação apresentada, é de convicção desta Comissão de 

Licitação que não procedem os argumentos expendidos pela Impugnante, não havendo 
irregularidade, mas mal interpretação e pouco conhecimento da impugnante, conforme se 

demonstrará adiante. 

Vejamos os seguintes argumentos alegados pela Impugnante, que transcrevemos: 
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Compulsando o edital e seus anexos, especi 

presente edital, no tipo de licitação “TEC 

verificar restrição à competitividade ao certa 

    

   

    

   

  

   

   

    

   

  

   

    
    

  

o Aduzidas as razões que bDbalizaram 

. >. preenchimento dos requisitos hasilares de É 

“e A requer, com supedâneo na Lei nº. 8.666/93 

º hem como as demais legislações vigentes, o E 
e provimento da presente impugnação, para é 

anule o Edital (TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.08 
per se tratar de serviços que não se justiff 

sejam possíveis sua realização no tipo de licr 

  

Requer, ainda, que as adequações no Term 

licitação sejam de forma a se recuperar as cara 

ta, sem os graves indícios de direcionamen 

dital, pugna-se pe& 
      
   

Assim diante das alegações apresentadas pelo Impugnante, faz-se 

necessário extrair manifestação do Procurador desta Casa Legislativa relativo as 

razões apresentadas: 

Observa-se que a situação fática objeto de análise encontra correspondência com 

a dicção contida nos art. 23 da Lei nº 8.666/93 que prevê, in verbis: 

Art, 23.,As modalidades delicitaçãos que sereferem esincisos 1 a HI-do artigo 
antenor serão determinadas em função dosseguintes Emites, tendo em vais o 

valor estimado da contratação: à 

    

E - para compras e serviços não refersos no inciso pnfenior. 

  

bhHomada de preços « até R$ 555.000,06 (seiscentos. cinqlenta mil rexisy, 

Nesse Sentido, na visão do doutrinador Marçal Justen Filho: 

A Finalidade detomada de preços é tomara listação mais sumária euépula. O 
prévio cadastramento corresponde à faze de habilitação, No cadastramento, 5 
habilitação € untecipada pars um momento anterior ao início da licitação, Os 
requintos de Hlonaidade e da capacitação, em voz de serem exâminados no 
como da licitação e com efeitos para o caso concreto, são apurdos 

previamente, com efeitos gemis. 1.) A aprovação comespónde as 
cadastramento do interessado. No momento posteror, quando delbemr s 
senlização da licitação na modalidade de tomada de preços, a Administração 
não necessita promover ums fase de habilitação específica (1 (FILHO. 
Marça! Justen, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adminisiutivos 
17 ed, rey. São Paulo. RT, 2016, p. 420, 421) (nfs nosso)   3 

A esse respeito, não controverte a impugnante. No entanto, avalia que “a adoção 

dotipo “menor preço” é o que melhor atendeo princípio da competitividade”, conforme 

impugnação é arriscado 
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Por essa razão, a previsão editalicia (item 9.13 do Edital) é suficiente posa 

per que somente participarão da disputa de preços os Proponeates que obtiverem, 

NS polo menos, a nota rabnims prevista para as propostas tôcnicas: 

    

a fuso considendas lomnicemento aptas as Lisitentes culo Íadio 
Eenico ST) veja superor a 6,2, os qual tudo abertusõen emeelgpe 

contendo as sespoctmes propostas de preços a Comido de Lisiação 
devglnerk, fechados. qq covalopes de quepos às Linitantes Enjas prspnsas 
tienicasado atingives com valaização minima. , ig, 

  

He Abertas ps auebpes contendo as PRO OPOSTAS BE PREÇOS dam 
Edefianões cojos indices téceicos ET stngine q vulodimção minina 

estulscdscada, os preços propostos sodio filas om vou alia polo Possidonieda 
Ei iasio de Liinçãe, duvendo-gs neopestas more sumendase mbricadas 

pelos membros da Combsto deLintação, polos Exitentes presentes ou apua 
mespectioas confenciados 

  

Faz parecer em sua inpugnação ques adução do ceitório técnica € prego É no 

intuito de limitar a concomência, quando não há qualquer “a privilêgio excessivo da 

técnica em detrimento do preço, sem haver justificativas anficientes que demon 

  

sua necoidade”. 

Tem-se incontroverso que cada eitério cepesenta 500 da avaliação, em 

consonância com a jurisprudência do Tribunal de Contasda União (reu jobee o mqgunto. 

Conforme prevê o edital ftem 4,13 do Editaly: 

gi A Mota de Avaliação PisrieNÃO da Eotaento será obtida pol sustigalização 
ds gem Indica Táonica ET gela peso 05 faco) somada É praliiplização do 
sem Índico de freço 1) pelo pego (85 finca), contenta flenigão alia demo 

  

  

HH RESPEXSNgRES 
    

  

aee E ato Ra    

      

 rencedara a proposta que sbliver a meigo Ninha 

E 
si Rerá vo 
de Amuliação Final 

& entendimento da Coste de Contas é no sentido de que, como segra, à paso de +. 

cada um dos fytores deve ser ilêntico, cu seja, 30, confomms exigido no Edital: 

  

Aciuiro POla" 22000612 — Plenúdio 
Embom s Lei E6OM1D04 drculto do adecitgrador mm coto gua de 
diacricimaridade na escolha da ponderação des proposias tócnicase degreça, 

tanto 4 douta quanto « juripradência deste Trlhamel são unless no 
sentida de que o Enrorecineato da proposta tócuiza ums molação É de peças 
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deve sor decilanecte juntificade. Ensfmenmonta doutdnário nesse diapadio 
coma de Magal Justes Filho, do Comentirosd Leide Licitações e Contatos 
Adininkpeticos = Eid, Elnlêtica - 15º cdigão, pa F32: 
“A valoração da proposta lonica «é valer da proposta de preço deverão 
ser tanfornades em valora nuncórica, prodaztado-a a partir dal mes 

média. Exige uma merge de discricionaciodade porra a Adminigicação 
digor aubre dao no edital, Facaliiae que o edital Inclasiro reconheça 

importância mabpr para à a mata técnica. Todavia, eua putomunia não 

autnries cocunbeçer ; infância dio intenso & nota fécula gue 4 
preposto connômica deixaria de apresentar pefeséncdia. Fm femea 
comercio, a suleção mais equilibrada é reconhecer que a propasta 
concedara verd date or uma Phomals que rocpaheça posa igual 

Res a mala técniras a de prego. Pede-se mdemiticos atribuição de pres 
mutor à oia féceica mediante jusilicadica adequada. Mas se afigura 
deserressado atrair & nota ticuica quso superior a 7 & à gta de praça 
peso iaferiee a 3 flesiaguai) 
bia Snntpeadêeçãa deste Erbmnçã são vis ou julgados dus detecáimana a 

Fa de da proposta tlcndoa em sedação É de. 
preço nongniiória de pontuação iiotados no edital Cito, a titulo de ecompho 
vs Acôniica | FU2206T, E LON/IDOT 2/2000] e DOLT20AA todosde Hendsio 
e antediagas à publicação do alitadlom cominta. 
A esiossção nuillizada da proposta tua em debimento da proposta de 
peeço pode sentar na ição & compeitividado e no frvorecimento de 
proposta que são seja 3 ma vantajoso para a Adstinists ção, prejudicando, 
sem, um dos vifelicos básicos da liciação. So coamoe em É, cms 
pondesação alimente desproporcimeal ipeso É guea a tlcnica pes 2 po q 
prego, aliada à subfeividade no jolgantento de lions pontubeeis, confsane 
discutido msirações acabapordarso julgaduranição mugen parsaliosa ao 
sema bel pauzer, atómacames a classificação das propostas dos lindantes. Ega É 
uma sinação que sto pode ser toloe da em nus cortam liciatódio, 

      

  

        
  

  

   

      

  

  

aita atenção ao diploma específico que regulamenta o procedimento 

    

etudo ao princípio da competitividade (an, 3º, 8 15, L da Lein. 8.666/93), 
em consonância com o entendimento da Cone de Contas, entendo descabido os 

requerimentos encartados na impugnação 

Desta forma, com base no Parecer Jurídico apresentado, referido pédido de 
impugnação, pelas razões acima expostas, não prospera. + 

DA DECISÃO 

Pelo todo ora exposto CONHECEMOS da impugnação, e posto que 

tempestiva, para no mérito da impugnação negar-lhe provimento, pelas razões expostas, 
mantidas estão as disposições iniciais do Edital de licitação do presente processo e data 

de abertura da licitação para o dia 10 de outubro de 2023 às 09:00 horas. 
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Assim sendo, a Comissão Permanente de Licitação faz subir o presentes, *. 
processo, com a presente decisão, à apreciação da autoridade superior, pára 
conhecimento. . 

Horizonte/Ce, 09 de outubro de 2023. 

  

  

  

  

              

  

N " COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AN, 
Função +| Nome Assinaturá =. 

Presidente: | Samara Ferreira de Almeida Dema, Comenê, de Almeela 

Membro: | Pedro Roberto de Oliveira Almeida 4 SEX Lido Vd. - 
: õ . . +, sf 4 === 

Membro: Felipe:Bruno Paiva de Farias Celia o sao Poá co che fo we) 
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